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EDIÇÃO EXTRA Nº 02

DECRETO ORÇAMENTÁRIO
<#E.G.B#1525456#1#1527960>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00718 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transposição Orçamentária entre 
Programas de Governo por Reprogramação das dotações constantes na Lei Orçamentária 
vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transposição Orçamentária no valor total de R$ 2.494.829,08 (dois milhões e quatrocentos e noventa e quatro mil 
e oitocentos e vinte e nove reais e oito centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:101

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
6413 02101 TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO
2.494.829,08

TOTAL 2.494.829,08

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transposição de dotações orçamentárias, conforme 
indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 11 de Dezembro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)
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Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias

PROCESSO : 6413 ÓRGÃO : 02101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

01 122 036 2008 Remuneração de 
pessoal ativo do 

Estado e encargos 
sociais.

9900 F Suplementação 3190 1.500.0000 2.494.829,08

09 272 997 8040 Recolhimento 
de encargos 
e obrigações 

previdenciárias 
de inativos e 

pensionistas do 
Estado de Mato 

Grosso

9900 S Anulação 3191 1.500.0000 2.494.829,08

TOTAL DO PROCESSO 2.494.829,08

<#E.G.B#1525456#2#1527960/>

Protocolo 1525456
<#E.G.B#1525457#2#1527962>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00719 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transferência Orçamentária entre 
Categorias Econômicas de Despesa por Reprogramação das dotações constantes na Lei 
Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transferência Orçamentária no valor total de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), para atender as 
programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:103

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
6158 11601 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE 

PESSOAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
1.200.000,00

TOTAL 1.200.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transferências de dotações orçamentárias, entre 
Categorias Econômicas conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 11 de Dezembro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 6158 ÓRGÃO : 11601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE PESSOAL DO ESTADO DE MATO 

GROSSO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

04 126 036 2009 Manutenção 
de ações de 
informática

9900 F Suplementação 4490 2.501.0000 1.200.000,00

04 126 036 2009 Manutenção 
de ações de 
informática

9900 F Anulação 3390 2.501.0000 1.200.000,00

TOTAL DO PROCESSO 1.200.000,00

<#E.G.B#1525457#2#1527962/>

Protocolo 1525457

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 29da5203
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<#E.G.B#1525459#3#1527964>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00720 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transposição Orçamentária entre 
Programas de Governo por Reprogramação das dotações constantes na Lei Orçamentária 
vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transposição Orçamentária no valor total de R$ 8.461.207,80 (oito milhões e quatrocentos e sessenta e um mil e 
duzentos e sete reais e oitenta centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:101

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
5963 04101 CASA CIVIL 3.961.207,80
6343 16101 SECRETARIA DE ESTADO DE 

FAZENDA
4.500.000,00

TOTAL 8.461.207,80

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transposição de dotações orçamentárias, conforme 
indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 11 de Dezembro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 5963 ÓRGÃO : 04101 - CASA CIVIL
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

00 122 036 2005 Manutenção e 
conservação de 

bens imóveis

0600 F Suplementação 4490 1.500.0000 2.726.166,00

00 122 036 2005 Manutenção e 
conservação de 

bens imóveis

0600 F Suplementação 4490 1.501.0100 35.041,80

04 122 036 2005 Manutenção e 
conservação de 

bens imóveis

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 103.428,33

04 122 036 2006 Manutenção 
de serviços de 

transportes

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 948.047,57

04 122 036 2007 Manutenção de 
serviços administra-

tivos gerais

0600 F Anulação 4490 1.500.0000 165.980,20

04 122 036 2007 Manutenção de 
serviços administra-

tivos gerais

9900 F Anulação 4490 1.500.0000 62.142,62

04 122 036 2007 Manutenção de 
serviços administra-

tivos gerais

9900 F Anulação 4490 1.501.0100 35.041,80

04 126 036 2009 Manutenção 
de ações de 
informática

0600 F Anulação 4490 1.500.0000 81.642,00

04 126 036 2009 Manutenção 
de ações de 
informática

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 92.011,74

04 182 508 2060 Resposta a 
desastres

0600 F Anulação 4490 1.500.0000 200.137,68

Meta Física Ajustada Neste Processo Desastre atendido (Percentual) 80,00
04 182 508 2060 Resposta a 

desastres
9900 F Suplementação 3390 1.500.0000 704.989,06

04 182 508 2060 Resposta a 
desastres

9900 F Suplementação 3390 1.501.0100 495.010,94

Meta Física Ajustada Neste Processo Desastre atendido (Percentual) 120,00

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 29da5203
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04 182 508 2061 Mapeamento de 

áreas de risco
9900 F Anulação 3390 1.500.0000 75.000,00

04 182 508 2061 Mapeamento de 
áreas de risco

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 20.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Carta de Setorização de Risco emitida (Unidade) 100,00

04 182 508 2062 Prevenção a 
desastres

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 208.629,75

Meta Física Ajustada Neste Processo Plano de Contingência implementado (Unidade) 100,00

04 781 036 2138 Manutenção de 
transporte aéreo

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 1.112.835,17

04 182 508 2620 Apoio à 
reconstrução de 
infraestruturas 
afetadas por 

desastres

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 100.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Infraestrutura reconstruída (Percentual) 100,00

04 182 508 2663 Apoio a atuação 
das Coordenado-
rias Municipais de 
Proteção e Defesa 

Civil

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 100.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Coordenadoria Municipal Implantada (Unidade) 100,00

04 182 508 3103 Monitoramento e 
alerta de risco de 

desastres

0600 F Anulação 3390 1.501.0100 300.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Centro de gerenciamento de riscos e desastres implantado (Unidade) 100,00

04 182 508 3103 Monitoramento e 
alerta de risco de 

desastres

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 100.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Centro de gerenciamento de riscos e desastres implantado (Unidade) 100,00

04 182 508 3104 Estruturação 
do Sistema de 

Proteção e Defesa 
Civil

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 81.300,00

04 182 508 3104 Estruturação 
do Sistema de 

Proteção e Defesa 
Civil

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 175.010,94

Meta Física Ajustada Neste Processo Plano Estadual de Proteção e defesa Civil aprovado (Unidade) 98,00

TOTAL DO PROCESSO 3.961.207,80

PROCESSO : 6343 ÓRGÃO : 16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

04 122 036 2008 Remuneração de 
pessoal ativo do 

Estado e encargos 
sociais.

9900 F Anulação 3190 1.500.0000 4.500.000,00

09 272 997 8040 Recolhimento 
de encargos 
e obrigações 

previdenciárias 
de inativos e 

pensionistas do 
Estado de Mato 

Grosso

9900 S Suplementação 3191 1.500.0000 4.500.000,00

TOTAL DO PROCESSO 4.500.000,00

Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, 
página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<#E.G.B#1525459#4#1527964/>

Protocolo 1525459
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<#E.G.B#1525460#5#1527965>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00723 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transferência Orçamentária entre 
Categorias Econômicas de Despesa por Reprogramação das dotações constantes na Lei 
Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transferência Orçamentária no valor total de R$ 87.624,54 (oitenta e sete mil e seiscentos e vinte e quatro reais e 
cinquenta e quatro centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:103

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
6278 27101 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO 

AMBIENTE
87.624,54

TOTAL 87.624,54

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transferências de dotações orçamentárias, entre 
Categorias Econômicas conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 11 de Dezembro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 6278 ÓRGÃO : 27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

18 541 393 2079 Modernização 
das soluções 

tecnológicas da 
informação

0600 F Suplementação 4490 2.759.0000 87.624,54

18 541 393 2079 Modernização 
das soluções 

tecnológicas da 
informação

0600 F Anulação 3391 2.759.0000 87.624,54

Meta Física Ajustada Neste Processo Solução de TI modernizada (Percentual) 100,00
TOTAL DO PROCESSO 87.624,54

<#E.G.B#1525460#5#1527965/>

Protocolo 1525460
<#E.G.B#1525461#5#1527966>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00724 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação em favor de órgão (s) do Estado de 
Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor total de R$ 91.000.000,00 (noventa e um milhões de 
reais), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:150

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
6185 14101 SECRETARIA DE ESTADO DE 

EDUCAÇÃO
91.000.000,00

TOTAL 91.000.000,00

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 29da5203
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Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Excesso de Arrecadação.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 11 de Dezembro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 6185 ÓRGÃO : 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

12 361 527 2222 Implementação 
dos processos de 

gestão escolar

9900 F Suplementação 3390 1.500.1001 91.000.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Manutenção do PPP/PDE (Unidade) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 91.000.000,00

<#E.G.B#1525461#6#1527966/>

Protocolo 1525461

SECRETARIAS

SEPLAG

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
<#E.G.B#1525409#6#1527912>

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 020/2023/SEPLAG

Altera a Instrução Normativa nº 007/2022/
SEPLAG, que disciplina a gestão do 
estágio remunerado de estudantes 
matriculados e com frequência efetiva 
em cursos regulares de ensino médio, 
superior e de pós-graduação no âmbito 
da Administração Pública Direta e 
Indireta do Poder Executivo do Estado de 
Mato Grosso.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, inciso II, da 
Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto estadual nº 121, de 
19 de junho de 2015, que disciplina o estágio remunerado no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo do Estado de 
Mato Grosso;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer procedimento 
para melhor gestão do estágio quanto ao auxílio transporte recebido pelos 
estagiários visando transparência e eficiência na administração pública,

RESOLVE:

Art. 1º Fica alterado o inciso II e acrescentado o § 4º ao art. 17 
da Instrução Normativa nº 007/2022/SEPLAG, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 17  (...)
(...)
II - repasse do auxílio-transporte:
a) às faltas e ausências injustificadas;
b) aos dias usufruídos a título de recesso regulamentar.
(...)

§ 4º Excepcionalmente, o estagiário em atividade remota 
poderá receber o auxílio transporte desde que devidamente justificado e 
com autorização da autoridade máxima do órgão ou entidade.”

Art. 2º Ficam revogadas as alíneas “c” e “d” do inciso II do art.17 
da Instrução Normativa nº 007/2022/SEPLAG.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de novembro de 2023.

Cuiabá-MT, 13 de dezembro de 2023.

(assinado digitalmente)
BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

<#E.G.B#1525409#6#1527912/>

Protocolo 1525409

SINFRA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
<#E.G.B#1525458#6#1527963>

PORTARIA Nº 101/2023/GS/SINFRA-MT

Estabelece a proibição por tempo 
indeterminado de trânsito de veículos de 
carga, combinações de veículos de carga 
- CVC, Combinações de Transportes de 
Veículos - CTV e de cargas indivisíveis, ônibus 
rodoviário convencional e ônibus rodoviário 
com reboque não integrantes do STCRIP na 
Rodovia Estadual MT 251, no trecho em que 
especifica e dá outras providências

O SECRETARIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA, DE MATO GROSSO - SINFRA-MT, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71 da Constituição do Estado de Mato grosso,

CONSIDERANDO o art. 22 da Lei Complementar n.º 612, de 28 de 
janeiro de 2019, que dispõe sobre a organização administrativa do Poder 
Executivo Estadual e dá outras providências;

CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 284, de 07 de outubro 
de 2015, que define a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística 
- SINFRA, como órgão executivo rodoviário do Estado de Mato Grosso, 
cabendo-lhe por competência no âmbito de sua circunscrição, todas as 
ações estabelecidas no art. 21, da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
Código de Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CONTRAN nº 882/2021 
e suas alterações;

CONSIDERANDO o aumento significativo do fluxo de veículos de 
carga nas Rodovias Estaduais, gerando em consequência uma degradação 
precoce do pavimento e diminuição da sua vida útil, gerando aumento 
de despesas relacionadas a manutenção e conservação de Rodovias e 
aumento do risco de sinistros de trânsito, com consequências imprevisíveis;

CONSIDERANDO especificamente a situação da Rodovia 
Estadual MT 251 no trecho denominado Estrada-Parque, quanto a falta de 
acostamento e existência de poucos locais onde é possível a manobra de 
ultrapassagem, gerando situações de congestionamento e ocorrência de 
sinistros de trânsito envolvendo veículos de carga, com danos ao patrimônio 
público e a terceiros;
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CONSIDERANDO que, no trecho da Rodovia MT 251 onde está 

localizado o ponto turístico denominado “portão do inferno”, o trânsito de 
veículos de carga e consequente trepidação do pavimento e da Obra de 
Arte Especial (estrutura ancorada) vêm afetando a elevação existente no 
local, gerando constantes deslizamentos de rochas no leito da Rodovia, 
colocando em risco os usuários da via, podendo causar sinistros de trânsito 
e bloqueio parcial ou total da via com consequências imprevisíveis ; e,

CONSIDERANDO o compromisso da SINFRA-MT na preservação 
da vida das pessoas no trânsito e incolumidade do patrimônio público e a 
necessidade de implantar solução de engenharia que venha a mitigar os 
riscos dos deslizamentos de rochas no “portao do inferno”,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica proibido por tempo indeterminado o trânsito de Veículos 
de Carga, Combinações de Veículos de Carga - CVC, Combinações de 
Transportes de Veículos - CTV e de cargas indivisíveis com PBT superior a 
3.500 KG, ônibus rodoviário convencional e ônibus rodoviário com reboque, 
com quaisquer dimensões, no segmento rodoviário mencionado a seguir:

I. Rodovia MT 251, trecho compreendido pela 
denominada Estrada-Parque, do entroncamento do KM 45 - 
Terminal Turistico da Salgadeira até o entroncamento com a 
Rodovia MT 020 - Estrada da Água Fria.

Parágrafo único - A proibição de trânsito descrita no caput deste 
artigo abrange dias úteis, finais de semana e feriados, em qualquer horário.

Art. 2º - Excetuam-se dessa proibição os ônibus convencionais que 
executam o transporte intermunicipal de passageiros das linhas integrantes 
do Sistema de Transporte Coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros 
de Mato Grosso - STCRIP/MT cujas linhas têm a MT 251 como trajeto.

Art. 3º - Os usuários que necessitarem transitar com Veículos de 
Carga, Combinações de Veículos de Carga, Combinações de Transportes 
de Veículos - CTV e de cargas indivisíveis, para executar transporte de carga 
até o Município de Chapada dos Guimarães ou transportar cargas a partir 
dele, bem como os ônibus rodoviários convencionais e ônibus rodoviários 
com reboque que não pertencem ao STCRIP, deverão utilizar o segmento 
da Rodovia MT 251 em direção ao entroncamento com a Rodovia MT 140 
(rotatória do Posto Gardés), tanto para sair do Município de Chapada dos 
Guiamrães como para chegar ao Município.

Art. 4º - A não observância dos preceitos desta Portaria sujeita o 
infrator à autuação por infração de trânsito prevista no artigo 187, inciso I, 
da Lei 9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro), bem como às medidas 
administrativas previstas, sem prejuízo de outras infrações de trânsito 
constatadas e das sanções previstas em Lei e demais normas da Secretaria 
de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA.

Art. 5º - Ficam CANCELADAS todas as Autorizações Especiais de 
Trânsito - AET concedidas para trânsito na Rodovia MT 251.

Art. 6º - Excepcionalmente serão emitidas novas Autorizações 
Especiais de Trânsito nas seguintes condições:

I. Permitindo o trânsito do entroncamento com a Rodovia 
MT 351 - Km 16+650m (trevo do Manso) -  até o KM 45 (terminal 
turístico da Salgadeira);
II. Permitindo o trânsito do Perímetro Urbano de Chapada 
dos Guimarães até o entroncamento com a Rodovia MT 020 
(estrada da Água Fria);
III. Permitindo o trânsito de veículos de carga com 
dimensões máximas até 14 metros de comprimento, 29 
toneladas de peso bruto total - PBT e 04 eixos nos trechos 
descritos nos incisos I e II; e,
IV. Permitindo o trânsito do amanhecer ao por do sol, 
somente em dias úteis, não sendo permitido o trânsito nos finais 
de semana e feriados.

Art. 7º - Fica expressamente revogada a Portaria nº 099/GS/2023/
SINFRA-MT

Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas todas as disposições em contrário.

Cuiabá - MT, 13 de dezembro de 2023.

RODRIGO ALONSO LEMES
Superintendente de Operações de Rodovias

SUOR/SALOC/SINFRA-MT

JOELSON OBREGÃO MATOSO
Secretario Adjunto de Logística e Concessões

SALOC/SINFRA-MT

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

SINFRA-MT
<#E.G.B#1525458#7#1527963/>

Protocolo 1525458

MATOOGROSSENSES, COMO A DO ERICO, DE COCALHINHOQUE VÃO MELHORAR A VIDA DOS

DE CONCRETO
45 PONTES

+ DE

DÁ ORGULHO
VIVER EM
MATO GROSSO

MT.GOV.BR
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Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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